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Brasília-DF, 17 de dezembro de 2002.

Senhor Administrador,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias federal, estadual e
municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou, e
em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 61 2 câmaras municipais,
além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias legislativas do pais.
Hoje, na segunda fase do Programa estamos informatizando mais 1388 câmaras municipais.

Informamos abaixo seu acesso restrito ao Portal lnterlegis:

Casa Legislativa: CâmaraMunicipal de Santa Terezinha - MT
Administrador Local: João Evilson Barbosa Sandes
Identificação: joao.sandes
Senha: interlegis

Informamos a seguir os procedimentos para que o senhor efetue todas as alterações necessárias no
cadastro da Câmara Municipal e seus parlamentares.

Efetuando o logiri no novo Portal Interlegis .
. .Acesseo novoYórtal Ílttp://www.interlegis.gov.br , logo na primeira página, no canto superior

direito, clique no menu "ajuda", leia então as orientações constantes para usuários do Portal
Interlegis. Ao final desta mesma página clique em "ÍNDICE" e na página seguinte terá acesso a
diversas informações, clique então no item "Administrador Local" para acessar o Manual de
navegação do ADMINISTRADOR LOCAL.

Para alterar a sua senha:
Acesse o Portal http://www.interlegis.gov.br no ícone "login" digite sua identificação e senha para
ter o 'acesso restrito no Portal Interlegis, após estar logado, clique em "preferências" e na página
seguinte clique em "Clique aqui para mudar sua senha."

Atenciosamente,

Paulo FonteneIe e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

limo. Sr.
João Evilson Barbosa Sandes
Câmara Municipal de Santa Terezinha
Rua 23, s/n°
Santa Terezinha - MT
CEPo 78.650-000
(66) 558- I388

http://www.interlegis.gov.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

CONVÊNIO N': MT-51045/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato-do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA TEREZINHA, com sede na Rua 23, s/n' - Centro, Santa Terezinha-MT, neste ato representada por seu
Presidente, vereador DAGMAR APARECIDA TEODORO GATTI, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil. e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ pro.mover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fanna a democratizar O acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e'desenvolvidos pelos cOTlVenentes,em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuiçõ.es do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÂUSULA QUARTA deste Convênio;
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de int resse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse .do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII -éertificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I _ providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas desciitos no
ANEXO e proporcionar °pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade. colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual.do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso.aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; .~IL

.. . 'P'
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl _ disseminar e divuigar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII -: incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utílização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA QUARTA _ DQS BENS COLOCADOS À OISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4, I _ Os. equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, fim.ado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4,1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. .
em conjunto com o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipàmentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 _ A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar fonmalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveís pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacíonados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS,

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGlSLATIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGlSLATIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
confonme. nonmas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMAlNTERLEGlS.

!fJ!' ~ Ir

O
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4.5 _ Após o pedodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGI LATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA. LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técníca e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERíCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSQSFINANCEIRQS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ am~gavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IJI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no pr~(trinta) dias. ~ h

. jVJvv' O
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8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio~ .

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura súscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 1'6 deJ~ de 2003

;%:;{:
Mário Lúcio Lacerda de rJtedeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

4wbAA't.
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da SubseCretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl

VI on B. San
Cp/'.' .iS5. '-IH"!/! - o'-h;. -S<?'íJJ<fo/Ç,Sf-70

Representante da Câmara Mu 'cipal de Santa '
Terezinha O"I.l\>"l.SINI"ar~

~uVS 'fi UOSJIIl'(J
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

te

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. :'J...
1'<:>-

JIff



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N'

ProceSSON'

Rubrica

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santa
Terezinha:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•. 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
] treinamento

66 5,3 -13=3'5
6t:JS5íi - Itl5l(

'J[~~m)lfiôl~\1~1I
<9 ;6) i J><Iatestar instalação

GS-o -.J~ {2 [ ] treinamento
[ 1 atestar instalação

r><I treinamento
] atestar instalação

-;p~JbtA)t /lI?d;tE£llJ,A
-r G: '1'71
-a4Õ e VIUpJV z:J.
~.A.JL-£J135 PliC j2.e-r/J-1!.1 O
i/Al{)IJI//VA /~JZ.,,1X.4
J. 5JlJJA "11350v/!E;/Ut

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Internet no Munic~ f ..Sim DNão~A.:':'V~W
a ar Aparecid~ Jfeodoro Gatti

Câmara Municipal de Santa Tcrczinha

5 - informa se há provedor de acess

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofaxf!2!!~!I321-10~
ou para o seguinte endereço: --
PROGRAMA Interlegis.
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70165-900.

o
IMEIfUEGI.I

~':=:r,
~-"-_ .__....:.::...:,~:j~=~4<.,,~
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~r~~J~TÔ~~~~:i~pal ~I;;~~kr:~ã2o~iê~eT~
gislativa no Programa Interlegis: MODALIDADE: N~ lermos do
disposto no Art. 25, da Lei rf 8.666, de 21106/1993. bem ~mo suas
aller.1ÇÕes; DATA DE ASSINATURA: 26/0812003; VIGENClA: A
partir da data de assinatura. cqm vigêllcia equivaleme à durz~o dn
Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRO-
DASEN - E~mo. Sr. Proiinio Barbosa Lima Carvalho - Direl:lT-
E:\ecurivo; Pelo Conveniado, Vereador Volneli Oliveira de Queluz,
Presidenle da Cãm:ua Municipal de Nossa Senhora do Livr:r:nenlO-
MT ..
ESPECIE: Convênio rf: MT-51017/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de Infomlâlica e Proce:;samento de Dzdos do Senado
Federal. PRODASEN. amando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de NO'o'a Gua.-im-MT; OBJETO:
Est.lbelecer e regular a participação da Casa Legislarin lKI Proj,'rama
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An, 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura., çom vigtncia equivalente à dur.lÇão do ProgTa."'lla Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

, 'Máriô Lúcio 'Lacerda de Medeiros - Dire::or.ExeOJlivo; Pelo Con-
;>--. ~". veniado. Vereador Jair Amoninho Lazz.arorto, Presidente da Chnara

•

" • Municipal 'de Nova'GuariCl.-MT: .
ESPÊCIE: Com'emo nO: MT-51040l2003 - IJ','TERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de lnformátiC3 e ~cessamenlo de Dados do Senado
FedeTaJ - PRODASEN, atua,11do como órgão E~ecutor do Programa
'Inler!C!;is e a Câmar:!. Municipal de ~ova Mlltlr.n-MT; OBJETO:
Estabelecer e rq:ular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlC!;is: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8,666. de 21106/1993, bem cmJÍo suas alternç~es; DATA DE
.ASSI}lATURA: 25/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-

~;a~~~70~~~~i~=e~~~~1~D~~a ~::~$r:
Mário Lõdo Lacerda de Medeiros _ Direlor-E"e<:ulivo; Pelo Con-
veniado. Ve-reador Pedro Cocarto Filho. Presidente. da Cimara Mu-
nicip.al de Nova Mutum-MT.
ESPECIE: Com"ênio rf: MT-51036!2oo2 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de'lnformátiC3 e Process;unento de Dados do Senado
Federal _ PROOASEN, atuando romo Orglio Executor do Prognrna.
Interlegis e a Câmara 1I.lunicipal de Nova Olimpia-MT: OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progral''ll3
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disPOSlO no Art. 25. da
Lei nO8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSI:-.lATURA: 3111212002: VIGENCIA: A parlir da data de 3$-
sinatura. com vigência equiv:l1enre à d~o do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor.E~eçutivo; Pelo Con-
"eniado, Vereador Drildo Alves de :\1elo, Presidente da Cãmara Mu-

~~'lb~:~:~~1~m~~:a--;,'1i:51011/2002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como órgão E"ecutor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Nova Ublratll-MT: OBJETO:
Estabelecer e regular a partiClpaçâa da Casa Legislativa no Prosrama
Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na Art. 25, da
L.:i 1'108.666, de 21/0611993, bem,como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002: VIGEl':CIA: A partir da da.ta de as-
sinalura. ~m vigência equivzlerlle à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dircror-E"eroti,'o; Pelo Con-
veniado. Vereador José Afonso Zanola, Presidenle da Cãmafa "'lu-
nicip.a1 de Nova UbiT311-~1T.

•

. ESPECIE: Convêllié nO: ~IT-51018J2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
'entre o CentrO de Informàt1C3 e Proces.s;nnento de Dados do Senado

federal - PRODASEN, alUa.'ldo como Oq:ào ExeculO! do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal d •• Novo Mundo-'-lT: OBJETO:
Eslabelecer e ~Iar a participação da Casa Leg;slaliV1l no Programa
lnlerlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2l!06/1993, bem como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGÊNCIA: A partir da dam de 3$-
sinatura, com vigéncia equival ••nte à duração do Programa Interlegis;
SIG:-lATÁRIOS: Pelo Senado FeeeraJ - PRODASEN - E.,mo. Sr.
Mário Lúcio Lace'fda de Medeiros - Direlor-Exerotivo: Pelo Con-
"eniado, Vereador Jair RJ!mos de Almeida, Presidente da Càmara
Municipal de Novo Mundo-~1T.
ESPÉCIE: Convênio n', MT-51044!2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o CentrO de lnformátiC3 e Processi\mento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu3J1do como Orgão E"ecutor do Programa
Interlegis e a CálTl.1l"llMunicipal de Peixoto de Azevedo."-1T: OB"
JETO: Estabelece:- e regular a participaç.io da Casa I.egislativa no
ProgT3ma Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lcrmos do dis~~lo no

~~TfDt\\e~~A~~t.~~7~~1~g1\~~~~~~~~~e~~::;
de assinatura, com vigência equ;,'aleme à duração do Programa In~
lerlegis; SIG:-:ATÂRIOS: Pe.lo Senado Feder;ll - PRODASE1\ - E.,-
mo. Sr. Petronio Barbosa LIma Carvzlho - DiretOf-E.,eculi\'O: Pelo
Com'eniado. Vereador 1= Di3.S. Presidente da Cimara :>'Iunicipal
de Pei~otn de Auvedo-MT.
ESPÉCIE: Convemo nO: MT-510Ji/2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cen:To de Informitic e ProCl:Ssamento de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN, atuando como Órj;ão Executor do Programa
Inter1egis e a Càmara Municipal de Ponml do Araguaia-MT: OIJ-
JETO: Esmbelecer e regular a participação da C3$a Legisla.riva no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: :-los termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° S.666, de 21106/1993, bem como suas alle:-;>Çiks;

DATA DE ASSINATIlR.-'\.: 31/12/2002: VIGÊN'ClA: A partir da daIa.
de zssinanra, ool!)-vigência equivalente à duraçijo do Progrmm In-
tdegis; SIGNATARIOS; Pelo Serudo Federal - PRODASE:" - E.'-
mo. Sr. M:irio Lúcio Laccrda de 1I.ledeiros - Direlor-E~=.dvo: Pelo
Conveniado, Vereador Cztlos Ed=do Sousa Negreiro. Presidente da
Câmara :>.1unicipal de Pontal do Aral,'Uaia-MT.
ESPÉCIE; Convênio nO:MT-51058/2003 _ 1l'.'TERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de Infonnilica e Procemmerllo de Dados do Senado
Federal- PRODASEN. atuando como Órgào,ExCCUlor do Programa
Interlegis e z CãIllarn Municipal de Ponle Brznca-~IT; OBJFrO:
Estabdeçer e regular a participação da Casa Legisl:m\'a 1'10Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no A11. 25. da
lci rf 8.666, de 21106,'1993, bem como suas alterzçães; DATA DE
ASSINATURA: 30l09n003; VIGÊl'ClA: A partir da data de as-
sir.arura, com vigência equivalente iI duração do Programa Inte:-ll'I!is:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senwo Federal - PRODASEN - E"mo. -Sr.
Petrõnio Barbosa Lirna Carvalho- Oiretor-EJ<t"curivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sebastião Severino da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Ponte Brznca-MT.
ESPECIL Convenio nO,MT.51 00812002 - [}ITERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnforrnálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eomo Órgão Execulor do Progr:nna.
Interlegis e a Cãmara Municipal de Ponles e Lacerdas-MT; OBJETO;
Estabelecer e regular a Pilrticipzçã<J da Casa Legisla.riva no Programa
Intcrleg;s; MODALIDADE: .1\os termos do disposto 110Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, b= ClImo suas alt~; DATA DE
ASSJNATl.iRA: 3111212002; VIGÊ:-:ClA: A partir da dara. de as-
sina=a, çom vigência equivalente à duração do Programa Inu,rl"!,1is;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Feder.11 - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Locio Lacerda de Medeiros - Direlor-E~ecuti,'O; Pelo Con-
veniado. Vereador Carlos Antônio de Aumbuja. Presidente da Cá-
mara. Municipal de Pontes e Lacerdas-MT.
ESPECIE: Convênio n~: MT.5IOO312002" 1l'.'TERLEGIS, celebrado
en!Tl.' o Centro de Inform.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEK atuando como Órgão Execu:or do Programa
Interlegis e a C.imarn Mu:nicipal de Pono Alegre do Norte-MT; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Czsa Legisla.tivz no
Programa interlegis; 1I.l0DALlDADE: Nos termcs do disposto nO
ArI. 25, da lei n° 8.666. de 2lf06l1993, berp como SlL1Salter.lÇÕes;
DATA DE ASSIKATURA: 31/0if.!OO2: VIGF.NCIA: A partir da da.{a
de assinawra. com vigência equivalenle á duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lace'fda de Medeiros - Diretor-Exeonivo; Pelo
Com'eniado, Vereador Divino Eduardo Duarte Rodrigues, Presidente
da C;imara Municipal de POrlO AIC!;re do l"orte-MT.
ESPECIE, Convênio nO: MT.51012l2002 - Il\'TERLEGIS. celebrado
entre o.Centro ele Informática e Processamenlo de Dades do Senado
Federal - PRODASEN. ztuando como ÓrgA<:lExecutor.do Prograr::u
Interlegis e a Càmzrz Municipal de Porto dos GaUchos-MT: OB-
JETO: Estabele<::er e regular a participação da Casa legislativa no
Programa L'Iterlegil: MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~~TfD~ A~I~A~;A~l~J~~i3v~GTN~~~ ~:~:&~~
ce assírultun, CO!!)vigêllcia equivalente A doma0 do Programa. In-
lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder~l - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E"ecuti~.o; Pelo
Conveniado. Vereadora Nolar Soares de Almeida. Presidente da Cà-
mara. Murricipal de Pono dos Gaúchos-MT.
ESPECIE: Convênio nO, MT-51 03812002 - ISTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnàrica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASES. atuando eomo Órgão E"ecutor do Programa
Interlegis e a C.imara Municipal de Poxoréo-~fT; OBJETO: Esta-
bel"""" e regular a participação da Casa Legisla.tiva llO Programa
lnterlegis; MODALIDADE: 1'\0$ termos do disposto 1'10Art. 25. da
Lei n° );.666, d•• 21/06/1993, bem.como suas aherações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002: VIGEl':ClA: A partir da data de 3$-
sinztura. çom vigêneia equivzlen:e iI duração do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo $enwo Fedml - PRODASEN - E"mo. Sr.
Màrio I.úciu Lacerda de Medeiros - Dirctor-Execuri,'o; Pelo CoC-:
w:r.iado. V""eador José Manoel Filho, Presidente da Câmara ~iu-
nicifl:ill de Po~oreo.MT.
ESPECIE: Convêniu nO;MT-5102512oo3 - INTERLEGI$. celebrado
entre O Cenlro de Informilic:l. e Processamento de D;rlos do Senadu
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E:\e:xtor do Progrnrna
Interlegis e a Câmara Mu:licipal de Ribeirão Cascalheira-\1T; OB-
JETO: Estzbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa. InterlC!;is; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei rf 8.566. de 21/06/1993. bel!' como suas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2003: VIGE~CIA: A partir da data
de assina.-ura. COO)vigcncia equivalenle á durzção do Programa In-
lerlegis; SIG;"lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - h-
mO. Sr. Petrónio Ba::bosa lima Caf\'alho - Oirelor-E.,eculivo; Pelo
Conveniado, Verro.dor Joãu de SOUUl Ah'Uiar. Presidenle da Câmara
Mur:jcipal de Ribeirão Czscalheira-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-SIO~9/2oo2 - 1:>-'TERlEGIS. celebrado
entre o Cer.lrO de L'lfotrnálica e ProcessarMflto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruarlll.> como Órg.'io Execu;or Co Prograrr.a
Inlerlegis e a Càa:ara Municipal de Ribeirãozinho-MT~ OBJETO:
Estabelecer e rel!ular a participação da Casa ~isla.ri,'a no Programa
Jnterlegis; MODALIDADE: ~os 1~'TmOSdo dispoSlO no ArI. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem como SlL1Sallcraç5es: DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002: VIGÊNCIA: A partir da da.la de as-
sinatura, com ,.igência equivalente 11duração do Prog:oma Interleg:is:
SIGKATÁRIOS; Pelo Senado Federal' PRODASE:-: - E,,11'.o. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de 1I.ledeiros - Diretor-ExeuJti,'o: Pelo Con-
veniado, Vereadorz Jandíra Maria da Si1n. Presidenle da CâmilTIl
Municipal de Ribeirãozinho-MT.

ESPÉCIE; Convênio n': MT-510nn002 - JNTERLEGIS, ce]ebrn.do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASES, lltuando como órgão E~ecutor do PrOb'filml
Interlegis e a Càmar:!. Municipal de Rio Branco-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa rto Programa
Interlegis; MODALIDADE, t\'os termos d •• disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA; A partir da dalade as-
sinatura. ç;om vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGSATARIOS, Pelo Senado Federzl - PRODASES - Exmo. Sr.
Màrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executh'o; Pelo Con-
veniado. Vereadora Luzia de Sollla Oliveira, Presidente dz Chnara

~~U;;~~~~:~eo~,~~?o~O~~~:51084.12003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforrnilica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão E"ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rooool,india-:>.1T; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisla!iva no Progrnma
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.6óó. de 11106f1993, bem como suas aheraçijes: DATA DE
ASSINAnJRA: 26/08/2003; VIGÊXCIA: A partir da data de 3$-
sinalurz, ç;om vigência equivalente à duraçào do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima ClUValho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Mauro Keller. Presidente~da Cãmaiil'Municipal-de'"'.
Rom!oJ.india.MT. . . '_'.~' -. ~, .
ESPECIE; Con"énio nO,MT-51033/2002 - I~TERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando romo Órgão E"ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara /l.lunicipal de Sanm Carmem-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr;rrn:l.
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto n(l Art. 25. da
Lei n° 8,666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÉNClA: A partir da data de 3$-
sinatura. çom vigb1cia equiv:l1enle II duração do Progrnrna Interlegis:
SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
'.CIliado. Vereador Volmir Pandelfo. Presidente da Càmarn Municipal
de S~ta Canne:n-MT.
ESPECIE; Convênio n": MT-51050/2003 - IJ',TERLEGIS. ~Iebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do SCIlado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sanla Cruz do Xin!,'Õ-:>.lT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 1'10
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 2110611993, belp como SIJ3-Salterações;
DATA DE ASSJ~ATURA: 081OanOO3: VIGE:':CIA: A partir da dat2
de assinatura, Cil!!) vigência equivalente á duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Car ..•.alho - Diretor-E~eculi\"o; Pelo
Conveniado. Vereador Antõnio de Pádua Santome Filho, Presidente
da .C~mara :Mu:riciplll.de,Saf!ta.Crm:.do~Xingõ-MT ..••
ESPECJE: "CCinvtnio nO:'MT-SI045/200), -. INTERUEGIS, celebrado
éOOeoTentro de-liifo"im"áricaePiOce:sSainentO-de.Oados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como,ó:rgão"E~ealtor.do Programa
Il1terlegis e a{Cãndr.i'''lcrn:;~pal~dé.Santa.Ter~~-:\ITJOBJETO;
Estabelecer e ~lar aparttopaçao'da'Casa:L:eglslativa'no Programz
Interlesis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO8.666. de 21/0611993. bem. como SIJ3-Salterações: DATA DE
ASSINATURA: 18/0712003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinalura, çom vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis:
SIG:>-'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lõcio Laeerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Oagmar Aparecida Teodoro Gani, Presidente da
Câm;ua Municipal d~ Santa Tcrezinl,a-MT
ESPE<.:IE: Convênio nO: MT-SIOlôI2002 - flI,'TERLEGIS, c~lebradu
entre o Centro de Informàrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como Órgã.o Executor do Programa
Interlegis e a Cãm:ua Municipal de Santo António do Leslc-MT;
OIJJETO: ESlabelecer e reb'Ular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis: MODALIDADE: l'\os termOS do disposto no
Art. 25. da lei n° 8.66õ, de 2110611993. bet]1 como suas alleraçiks;
DATA OE ASSINATURA: 31/]212002: VIGE:-<CIA: A partir da data
de 3$sinzrnra. COI1),igência equivalente à duração do l'Tograma In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:" - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda. de Medcims - Diretor.E~ecuti,.o; Pelo
Co"venizdo, Vereador Miguel José Bnmetta, Presidenle da Câmara
Munj~ipal de Santo Antônio do Leste-1I.1T.
ESPECIE: Convênio nO: MT-5100412002 _ Il'.TERLEGIS, ceiebrado
entre o CentrO de Informática e Process;ID1emo de Dados do Setudo
Fedcral _ PRODASEN. aru.mdo como Org.'io Executor do Prllgrarna
Interlegis e a CâmaT3 :>'1unicipal de Sàa Félix do Arnguaia-MT: OB-
JETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa lnlerlegis: MODALIDADE: l"os lermos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21I06fl993. bem como suas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 02/1012002; VIGÉ~CIA: A partir da dal.l.
de assinaMa, coo) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado FedCf'ol-I- PROOASEN - E~-
mo. Sr. Mário lIicio Lace::da de Medeiros - Direlor.E"ecurivo: Pelo
Conveniado. Vereador Roberto Blondo. Presidente da Câm= Mu-
nicifl:ill de São Fêlix do Araguaia-MT.
E'sPECIF.: Conv.;nin n.: MT-~1031/2003 - INTERLEGIS, c~lebrado
entre o Centro de Infonnálica e Process<m>ento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, a,'Uando como Orgio E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São José do Po"o-MT: OBJETO:
Estabelecer e regular z participação da Casa Legislati,'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: l"os lermos do disposto no An:. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/06.12003; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
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(ColOQue neste eampo tOdas as informaÇÓes que você açhe importante citar sobre as dif'culdadBs e"contradôs a respeite da
insla!açãoefeluada e do treinamento oferecido)

Declaramos que esta Camara Municipai recebeu, em perfeitas condições de funcionamento os
eqúipamentos acima especificados ••e se responsabili,.a pelo seu zelo, guarda admmistíação, boa utilização
e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quart~ do Convênio ce!~brado com o
Órgão Executor do Programa Interlegís
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SENADO FEDERAL
! Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IfTTERLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.•\, '1,r:
r \T'~'\:
;V\U,~i ,,'.:~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha
Rua 23, s/no - Centro
Santa Terezinha - MT
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezintla
Rua 23, sino - Centro
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\ Diretor da SecreUlria Especial tio lnterlegls
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Senado Federal

ENDEREÇ( 70.165-900.- Brasília - DF

l


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019

